
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DA REUNIÃO BILATERAL COM O GOVERNO FEDERAL 

SOBRE  SEGURANÇA DE BARRAGENS – ELABORAÇÃO DO NOVO PLANO 

NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 2022-2040 

Brasília, 10 de setembro de 2020. 

  



 

 

1. Objetivo:  

 

Identificar as principais interfaces e demandas da política e planos do setor de Segurança 

de Barragens em relação à política nacional de recursos hídricos e propor uma agenda de 

cooperação para a construção do PNRH 2022-2040. 

 

2. Síntese das apresentações: 

 

Instituição: Coordenação de Política e Planejamento de Recursos Hídricos do Ministério 

do Desenvolvimento Regional. 

Palestrante: Adriana Lustosa da Costa – Coordenadora-geral de Política e de 

Planejamento de Recursos Hídricos 2022-2040. 

Tema: Calendário e processo participativo da elaboração do novo Plano Nacional de 

Recursos Hídricos. 

A Senhora Adriana Lustosa informou sobre o momento atual da construção do novo 

PNRH 2021-2040 e suas interfaces com as demais políticas, tema de várias reuniões 

bilaterais como esta. Ainda, informou sobre os próximos passos a serem adotados para 

aprovação do PNRH no Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

 

Instituição: Superintendência de Planejamento de Recursos Hídricos da Agência 

Nacional de Águas. 

Palestrante: Sérgio R. Ayrimoraes Soares – Superintendente de Planejamento de 

Recursos Hídricos. 

Tema: Apresentação dos dados preliminares do Relatório de Conjuntura dos Recursos 

Hídricos no Brasil 2020 relacionados ao tema de segurança de barragens. 

O Senhor Sérgio Ayrimoraes informou sobre os ciclos de publicação do Relatório de 

Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil. Atentou para as informações sobre a Política 

de Recursos Hídricos relacionadas à segurança de barragens. Informou ainda sobre como 

são apresentados os dados relacionados à segurança hídrica e suas interfaces com o tema 

tratado nesta reunião destacando a existência de uma Câmara Técnica específica para 

tratar do tema no âmbito do CNRH. 

 

Instituição: Superintendência de Regulação da Agência Nacional de Águas. 

Palestrante: Fernanda Laus de Aquino – Coordenadora de Regulação de Serviços 

Públicos e de Segurança de Barragens. 

Tema: Competências da ANA para a política de Segurança de Barragens. 

A Senhora Fernanda Aquino informou que a ANA tem um papel fiscalizador de barragens 

de usos múltiplos que não geram energia elétrica como uso preponderante em rios federais 

além de gerir o sistema nacional de informações sobre Segurança de Barragens. Informou 

sobre a existência de um programa de pagamento por metas atingidas pelos resultados que 



 

 

auxilia os estados na implementação da Política de Segurança de Barragens. Destacou 

ainda as ações executadas em parceria coma Defesa Civil como o Plano de Contingência 

e o Plano de Ações de Emergência. 

 

Instituição: Superintendência de Regulação da Agência Nacional de Águas. 

Palestrante: Patrick Thomas – Superintendente Adjunto de Regulação da ANA. 

Tema: Interfaces entre a política de Recursos Hídricos e a de Segurança de Barragens. 

O Senhor Patrick Thomas explicou que as barragens são fundamentais para algum setor 

como a geração hidrelétrica, que prestam serviços para os demais usuários no sentido em 

que elas garantem o fornecimento de vazões maturadas, vazões regularizadas, então a 

lógica é incorporar dentro do Plano Nacional de Recursos Hídricos essa questão. Assim, 

caso alguma barragem não entregue a vazão que seria acordada vários usos ficariam 

comprometidos e isso tem impacto direto na Política Nacional de Recursos Hídricos que 

é garantir ao atendimento aos usos múltiplos. 

 

Instituição: Secretaria Nacional de Segurança Hídrica – MDR. 

Palestrante: Cristiane Collet Battiston – Representante da Câmara Técnica de Segurança 

de Barragens do CNRH. 

Tema: conferências do MDR relativa ao PNSD e as ações da Câmara Técnica de 

Segurança de Barragens do CNRH. 

Pontuou as competências do MDR e do CNRH relacionadas com a Segurança de 

Barragens e informou sobre os elementos fundamentais da Política Nacional de Segurança 

de Barragens, estabelecida pela Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010 que é muito 

focada na prevenção de acidentes com barragens e no estabelecimento de  procedimentos 

para garantir a segurança das obras além de trazer ao poder público a capacidade de gestão 

sobre esses empreendimentos. 

 

3. Conclusões e Propostas de Encaminhamento. 

Em resumo as apresentações demonstraram a necessidade de articulação entre as Políticas 

de Recursos Hídricos e Segurança de Barragens para maior efetividade entre elas e será 

articulado em conjunto com os participantes dessa reunião uma forma de inserir as 

questões convergentes para a construção do novo Plano Nacional de Recursos Hídricos 

que vigorará entre 2022-2040. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Participantes da Reunião: 

 

1. Adriana Lustosa MDR - SNSH - DRHB - CGPRH 

2. Carlos Perdigão Agência Nacional de Águas 

3. Anderson Bezerra MDR - SNSH - DRHB 

4. André Torres Agência Nacional de Águas 

5. Gonzalo Fernandez Agência Nacional de Águas 

6. Daniel Martinelli Duarte MDR - SNSH - DRHB - CGPRH 

7. Cristiane Collet Battiston MDR - SNSH 

8. Flávio Hadler Tröger Agência Nacional de Águas 

9. Fernanda Laus de Aquino Agência Nacional de Águas 

10. Patrick Thomas Agência Nacional de Águas 

11. Mirela Garaventta MDR - SNSH - DRHB - CGPRH 

12. Leonardo Julian Rodrigues Klosovski MDR - SNSH - DRHB - CGPRH 

13. Sergio Rodrigues Ayrimoraes Soares Agência Nacional de Águas 

14. Teotônio Vilela Filho CODEVASF 

15. Rosana Evangelista Agência Nacional de Águas 

16. Marco de Vito MDR 

17. Roberto Sérgio DNOCS 
 

 


